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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
• 

PROJETO 

N9 1.327, de 1968 

Di<põe s" bre o realu:ia7ni!n.to dcs 
fins residenciais depois da 1' igência 
alu!1u~is de imóveis. l c(1dO,~ tJ ' ra 
da Lpi nl' 4.494, de 25 de not'embro 
de 1964. 

(DO SENADO FEDERAL) 

(As CcmL~Eões de Constituiçãi> e 
e Justiça e de Economia). 

O Congresso Naci{)nal decreta: 
Art. lI' Os reajust·; men too de que 

trata o artigo 19 da Lei n Q 4.494, de 
25 de novEmbro de 1964, quand') ! e­
Jativos às locações a que se refere () 
artigo 18 da mesma Lei , ná:! !J,Jd~rã:> 
ser p?rcentualmente suoônores a ' 2/3 
'(c'.Gls têrcos) do , aumén~() do maior 
6alárlo-m<nlmo no País, devEndo o 
re' pec'lvo aumento ser g.crescido a'o 
a luguel em 3 <três) parcelas. "l&. f l ­
ma estabe'ecidq no{) a 't,!Q:n 11' do Do_ 
creto--Iei n 9 6, de 14 de !1,bril de 1966. 
, Art. 29 Esta Lei entral.l em vigar 
na data de EUa publicaçá'), revogados 
as dll;posícõc<; em contrário. 

Eenado FOderal, em dI! maio de 
1968. - GEberto · Marinho - Presi­
dente do Senado Federal. 

SINOPSE 

PROJETO D~ LEI DO SENADO 
NI' 44-68 

Dispõe s6bre o re7justamenta dus 
alugUéis d'd im6vets . lccadoJ para 
fins residenciais d~p()is da vigência 
da Lei n9 4.494, de 25 de novemlJrJ 
de 19C4. 
Lido no expediente de 2"0.5.68, DC:V 

de 21.5.68. 

Em ~{).5.68, é conced'da u'gE!ncla 
noo têrmos d~ art. 326, n 9 5-B, do 

Regimento Interno, conforme reque_ 
r imento n Q 527, de 1968. 
Nesr~ m,sma da,!a, ap1s emitirem 

parerores orais cs Senhores Eenado­
res Wilson Grn'131ves p AUtllo F<lll­
tana, pelas comisEões de Constituição 
e Ju-t!ra e LegLslacão Svcla1, respec­
tivamente, ê aprovado '1 projeto em 
1" turno Re"imental. 

Em 21.5.68 incluído e.n Ord'm do 
D'a para votaçãJo em 21' !u"no, é r.tp ~Q­
,'.,do o projEto e vai à Comlssá(} de 
Redacão. 

NesÉa mesm3. data, ê aprovada a 
Redal'ão F 'nal, constante do Parecer 
nl/. de 1988. 

Vai à Câmara <los lJe,mtado<i com 
o Ofício n9 

LE(!T"LACAO a I TA D A ANEXADA 
PELA SECA0 DTiJ COiVlISSOES 

PERMANENTES 

LEI W 4.494, DE 25 DE NOVEMBRO 
DE 1964 

Regula a Lacaçdo de Prédios ur1)a. 
nas. 

.......................................................................... 

........................................................................... 
CAPtTULO fi 

Das Locações Novas 
Art. 18. E' livle a estipu'a-;ão do 

alugu'l 119S locações de imóvei, CUjo 
"rabite--se" venha. a ser concedido 
apó, a data da J,lubllcanji.'l c'ol p!"e:::en­
te Lei ressalvadas as limitações dela. 
constantes. 

Art. 19. Observado o ':Isp o,~ to nes­
t:l. Lei. os contrat:s de locação ~ve­
tado) poderão preve- o reajus".: m3n­
to do aluguEl mensal, t1d.l vez que o 
Ealário-mmimo legai fôr oficia:me-.ate 
t:levado. 

.... 

I 
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§cc) O reajustamento será baseado 
e índ'ce geral de preç:>.3, m~nsal-

0.0 0 en:e apurado. ou ado:.adJ pelo Co11-
selho No:u:ional de Eco:lomia, que r&-­
fl1ta tVetado( as variações no p.:h,er 
&.qul1'itivo da moeda nacional. 

§ 29 Conforme e estipu:adõ no. cos­
traliC', o reajustamento põjen\ ser fei­
to na mesma. proporção ou p :oporção 
inferior à da variação d,) índice :'e­
lerião no paráglafo anterior; 

a) desde o mês da data do con'Ta.­
'to até e mês da entrada em vigor da 
n~vo nivel de salário-mímmo, 110. pn­
m eiro reajustamento apos a data do 
contrato; , 

b) ent:'e os meses de duas altero].­
ÇÕe3 sucessivas do nivel do salário­
miwmo, nos rea iustamentos subs~­
qümtes ao primeiro; 
I § 39 o' aluguel resultante de cada 
reajustamentJ só passar{\ a vigora: 
após sessonta d:'3S da dacR da vigên­
CIa de nOvo n:vel de "alá~'JO-minimo 
que lhe oer origem, e vigorar,\. até 
nôvo reaJustamento. 

§ 4Q Do contrato constará obrigatõ­
rlamen:e, na hipõ:e-e d~ ado~3da :\ 
Cláusula de reajust,"m :nto, are-ação 
original entre o aluguel e o salário­
mmimo em vigor na data do contrato, 
Expressa percentualmente, 

~ 59 A qualquer tempo, da execução 
do contrato, o aluguel mensal r a u _­
tado não poderá ffpresent~l', em r~­
I.), ç à o ao saláricr-mímmJ vigentll 
percentagem maior do que a const:in­
te do contrato. 

~ 6Q Pa-a Efei~o de det~!rnma~ a 
<lata do reajustamento e apur3." o ,j­
mite referido no parágraÍo antérior, 
D3mar-se-a p:r b3.se o s:llirio-m!!li­
mo legal da região que se encontra!' 
o lIDDve!. 

§ 79 O val,or apu-ado será reduzi­
do pelo fator de d-preciação constan­
te da Tab::la anexa 2. Lei, em função 
do número de mese, clecl>rr- dos dês­
ce o mês da data do co:1trar·8' até o 
mês d'3, en:rada em vigor do l1ÔVO :lí­
veI do salárlo-m~n1mo C;lle lhe d~u 
origEm. 

§ SI' Quando o locatárIo fQr servi­
aor público ou autárquiw, poderá "er 
({nvencio·nado, para a ~po~a do a'l­
mento do aluguel critério que tome 
por base a vigênci.a. da lei que lhe 
el~ve os venClIDentoll. . . . . . .. . . .. . .. . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . .. .................................................. 

CAPiTuLo m 
Das Locações Existente, 

Art. 24. No curso dJ. locação já 
G-jwtada à data da presen:e Lei, ná:> 
poderá ser elevado o ,.tJu&uelo a nã() 
ser pela fOlma e nos .óegamtes cas-.s: 

I - os aluguéis que c:>rrespondem 
'& volôres infenores a UI!l têrço (\0 
,'o aluguel corrigido", adiante áetlmC:o. 
podeIão ser majo: ados a té êste nívE:I 
a partir de noventa dIaS d,), publica­
çao des:a L~i ou da :iaca U.) ven:i­
mento de contra:o, ,!uan:b OCOlrer 
centro de cento e vin~e meses d'\ 
data desta Lei; 

. I - os aluguéis que u:t~apassem o 
limite fixado no inci.;o I não serão 
reajust'3-dos até que se verii: que a1tl'­
raçiH dos salário-míniID:> legal; 

III - a partir da data da publica­
ção desta Lei, <lU do venc.ment.) ciO 
cc'ntrato, a:é o final do p, a7,') de (en­
,to e vinte meSES a partir da d·}ta d2s­
ta Le!, o aluguel será rea i l1stad:> s~m­
pre que houver alte!ação de salário­
minimo legal, e ao ven.::ar-se o p:azo 
de cen to e vmte m'ses, de forma que, 
n:- final dêsse perodo, S~ atinja o 
"a I u g u e I corrigido c atualizado", 
adiante definido, corre3pondente G­
tal data; 

IV - os novos nfveis sucessivos do 
aluguel terão início após sessenta 
di as da en:rada em vigor de cada ní­
vel de salárlo-mín'mo legal que lhes 
aer origem <-u do vencimento do já 
aludido P")ZO de cant·o e vmt3 me,es; 

V - qU3ndo, da data em que e5ta 
Loi entrar Em vigor até o vencimento 
do p-azo contratual, hOU7er p~azo ID­
ferior a cento e vinte meses. o alu­
guel rfgular-se-á, até ,) vencimento, 
pelo diEp-sto no contrato, pmceden­
d-o-se, dai em diante, Co) meôma for­
ma fixada nos:a Lei p:ua os contra­
tos cem prazos vencidos na data de 
sua en:rada em vigor; 

VI - qumdo o prazo contratu031 a 
que se refere o itEm V fôr igualou 
superior a cento e vinte meses o alu­
guel !egular-Ee-á, até o v'ncimento, 
pelo di ' p-:>st:> no contra~o, e será rEa­
Justado a,o fim de novemtrJ. dias, a 
contar do vencimento de) contra to. 
para o "'3luguel corrigido e atua:!­
zado", 

~ 1 ~ b,-nsidera-se .. aluguel corrigi­
do", para fins do presente ca-i u o, 
o valor que se obtiver da apacllcãO 
dOS :,:egu:ntfs c,()eficientes ao alugu~l 
pr'm!tivamente fix ado ll-,) contrato 
prOl" <l!!'ado por tempo in 1etermiIl9.do • 
por fôrço). da lei: 

, 
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a) "fator de correcão monetár:a" 
'"- c1ermido pela relação entre o ln­
-dice fixad,() pelo C. N ,TI:., corresp:m-
-dente ao mês da publicac;ib de,ta Lei. 
paul. os cont~'atos vencid ~s, ou ao têr­
mmo do con trato, para os '3luguéis 
não-vencidos, e o mesmo ind ce cor­
l'espondente ao prim~iro mêr. do con­
tra1i: ; 

b) "fator de deprecia.;ão" - ooru­
tante da Tabela anexa à Lei em fun­
çao do número de mases decorridos 
desde o primeiro mês le comrato atá 
o mes da publicação, de.; t,~ Lei, pa'a 
os contratos vencidas, cu do vt:nci­
mento do contra~o, para cs náo--yen­
cidos. 

§ 1!9 Considera-se "aluguel corrigi­
ido e atualizado" na d,)ta de cada rea_ 
justamonto o valor do aluguel que se 
.obtiver da aplic3ção "ao aluguel cor­
rigid'L'" dos seguintes cúefir.ientes: 

a) "fator de correcão monetária" 
~ definido pe'a relação entre o fn­
dice fixado pelo C. N. E., corresJ)::m­
dente ao m~s d'l, ent'ada em vigor do 
E9.lário-mlnimo que dá crigEm aé) rea­
justamfnto, e o me: mo ind'ce no mês 
da publica cão des~a LEi ou do térml­
n-o do c-emtr.ato, para os c:mtratos 
nlíi::-vencidos. 

b) "fator de dep-eciaçlír:>" - cons­
tante da Tabe'a anex·) à Lei, em fun­
ção do númoro de mast>..s decorridos 
desde o mês da publiracão drsta Lei. 
para os contrat-os vmcid<>3, ou d-o tér, 
mino d ... contrato. pa-a O~ não-ven~i­
dos. até o mês da entnd~ em vIgor 
do salário-mínimo que dá origem ao 
reaJu ' tamento . 

~ ~~ ("on,ide'a-se "alu'1:1:ol atua'i­
zado", na data de cada reaiu,·amen­
to do a'u~uel vig"nte até então; cor­
rl'gido m ' netàri:lmpnte na m~m"l. 
p·oporrão da va'jaC'ão (h Indice do 
Conselho Nacion3.1 de ZconomlR: 

UI desde o mê~ da da~a da exnira­
ç:w do p'a'i:O C'ontratu3.1 , 11 da rntra­
d·), em vÍll'or desta l ,ei, até () mps da 
ent-ada em vigor do r.i\\'n ralá-ii"­
mín'm') que dá origem a nôvo nível de 
alugUel: 
, b) mtre os meses d~ duas a1te'a­
çoes sucef:sivas do nível d') ,<alário­
minimO', nooS rEajustes sub3eqÜentes. 

§ 49 O limite de um 
fixado n,o inciso I dêste 
do o locador fôr en.idade 
reconhecida de utilidade 
elev'ldo para um meio ~l, 2) • 

LEGISLAÇAO C .- T A D .4 ANEXADA 
PELA SECA0 DE CO~!ISSõES 

PERMANENTES 

DECRETO-LEI N9 6 -- D:C 14 DE 
ABRIL DE 1966 

lJ1spõe 'sóbre o ree»justam"!nto dos alu­
guéis de imóveis, lOCJdos 1Jam fins 
residenciais antes da vigenr.ia d1 
Lpi n9 4.494, de 25 de n.~vembTO de 
1964. 

O Prfsldente da RepúbJ:cfl., no uso 
das atribuirões que lhe sã~ confE:ri­
das pelo a'tlgo 30 ,do Ato Institurio­
nal n 9 2. de 27 de oUt'l'~(:> de 1965: 
resolve baix'u o s~guin te D:lcreto-lei: 

Art. 19 Quando a .TIodiflCal:ão do 
salarin-mlnimo legal fôr decf> ' a ja 
com fund9mento no art. 116, ~ 29 , da 
VOIlsolidaçao das Lfis do T '·abalhv. o 
reaiustamento do. aluguéis de im~"eis 
locad"s pua fins re;:idencjai~, an 'es 
da Lei nY 4.494 de 25 d~ novemhro 
ae 1964. procoss'3r-se-á seguntl:> a f,or­
ma u-evista no artlg,o ~4 dec.;:a lei rte 
martpira que o seu montante S ' ja 
ac'escido ao aluguel fm lrês parce'n,s. 
exig'veis, re'pectivsm"!1te, srs3En t a, 
cento e v'nte e c·nt') e oitenta d',]!' 
apos a vi!!:êncla do dfcreto Que hcu­
ver modific.ado os níveis salariais. 

Parâgraf-o único. A p r!m?ira defsls 
pa-ce'ns não pycederá o 1jm!' c per­
centual do aumento do maior ~alál'io_ 
m 'nlmo do psls d°'Vend') ":i duas <.u­
tras ser percentua'men'e iguais. 

Art, 29 1i:ste Decreto-lel, que s ~ np'l­
Cli aI) re 'Juctompnto de a"lgué"; ::"­
mltante do Doc-eto n~ ii7, qOo, rle 2 de 
ma'co de 19·66. ~ntr::l'á em vjçr,')r na 
oata d .. sua !lublira~ã,') . rev(}gad·)s a3 
dIsposições em contrário. 

Brasj]ía. J oi d~ abril de 19.~6· 1d5? 
da lndp1)m~pnrifl. p 7R9 da. Rep(:b1i­
C'i, - H. Castello Branco. - M ",'fn 

ae Sa. 

Departamento de Imprensa Nacional - Bras!lla - 1968 
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artigo i9 da 
do relativ9s 

Dispõe sôbre o reajustamento dos 
alugu~is de im6veis, locados pa­
ra fins residenciais depois da vi 
gência da Lei nº 4 494, de 25 de 
novembro de 1964. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 12 - Os reajustamentos de que trata o 
Lei nº 4 494, de 25 de novembro de 1964, qua~ 
às locações a que se refere o artigo 18 da mes -,., ,., 

2/3 ma Lei, nao poderao ser percentualmente superiores a 
País, (dois têrços) do aumento do maior salário-mínimo no 

devendo o respectivo aumento ser acrescido ao aluguél em 3 
(três) parcelas, na forma estabelecida no artigo 1º do De­
creto-lei nº 6, de 14 de abril de 1966. 

Art. 2º - Esta lei en~rará em vigor na data ... ,., 
de sua publicaçao, revogadas as disposiçoes em contrário • 

RMS/. 

SENADO FEDERAL, EM J.1 DE MAIO DE 1968 • 

. . ~, k~~~ 
r 

Gilberto Marinho 
Presidente do Senado Federal 
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S I N O P S E 

Projeto de Lei do Senado n l 44/68 

Dispõe sôbre o reajustamento dos 
aluguéis de im6veis, locados pa­
ra fins residenciais depois da vi A _ 

gencia da Lei nº 4 494, de 25 de 
novembro de 1964. 

Lido no expediente de 20.5.68, DCN de 21.5.68. 
Em 20.5.68, é concedida urgência nos têrmos do art. 326, 

n t 5-B, do Regimento Interno, conforme requerimento nº 527, 
de 1968. 

Nessa mesma data, ap6s emitirem pareceres orais os Se­
nhores Senadores Wilson Gonçalves e Atílio Fontana, pelas CQ 

..., ..., ..., 
missoes de Constituiçao e Justiça e Legislaçao Social, res-
pectivamente, é aprovado o projeto em lt turno Regimental. 

Em 21.5.68, incluido em Ordem do Dia para votação em 2º 
turno, é aprovado o projeto e vai à Comissão de Redação. 

,.. 
Nessa mesma data, é aprovada a Redaçao Final, constante 

do Parecer nº , de 1968. , /5/6 ?f, 
Vai à Câmara dos Deputados com o Ofício nº ~5 J.I; riR. J1/ 
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Em J1 de maio de 1 968 

Senhor Primeiro Secretário, 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, 

a fim de ser submetido à revisão da Câmara dos Deputados, nos 

. -termos do art. 61, da Constituiçao Federal, o projeto de lei do 

Senado nº 44, de 1968, constante do aut6grafo junto, que dis­

põe sôbre o reajustame.nto dos aluguáis de im6veis, locados pa­

ra fins residenciais depois da vigência da Lei n~ 4 494, de 25 

de novembro de 1964. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência os protestos de minha' perfeita estima e mais distin 

-ta consideraçao. 

Senador Dinarte Ma 
11,2 Secret ár i o 

A Slla Excelência o Senhor Deputado Henrique de La Rocque 

Primeiro Secretário da câmara dos 'Deputados 

RMS/. 

-
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Dispõe sôbre o reajustamento dos 
aluguéis de im6veis, locados pa­
ra fins residenciais depois da vi 
gência da Lei n 2 4 494, de 25 de 
novembro de 1964. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - Os reajustamentos de que trata o 
artigo 19 da Lei n9 4 494, de 25 de novembro de 1964, quan -
do relativos às locações a que se refere o artigo 18 da mes -
ma Lei, não poderão ser percentualmente superiores a 2/3 
(dois têrços) do aumento do maior salário-mínimo no País, 
devendo o respeetivo aumento ser acrescido ao a1ugué1 em 3 
(três) parcelas, .na forma estabelicida no artigo 19 do De­
creto-lei n2 6, de 14 de abril de 1966. 

de sua 

RMS/. 

Art. 22 - Esta lei entrará em vigor na data 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

SENADO FEDERAL, EM ~1 DE MAIO DE 1968 • 

. ~ .~L, 
/ 

Gilberto Marinho 
Presidente do Senado Federal 

• 
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Senhor President e, 

, 

Requer s,nos têrmss regimentais,urgência para o Projeto 1.327/68 

que dispõe sôbre o reajustamento dos alugueisde imóveis, locados para fins 

residenciais depois da vigência da Lei nº 4.494 de 25 de novembro de 1 964. 

~ 

Sala das Sessoes, 

I 
.' 

" 

I , , 
, 

GER 6.07 



. , 

Dispõe sÔbre o _ ajustamento dos alu­
guéis de i móveis, loc ado~ para fins~ 
si denciais depois da vigencia da Lei 
n Q 4 494, de 25 de novembro de 1964 • 

o CONGRESSO NACIONhL DECRETA: 

Art. la - Os reajustamentos de que trata o artigo 19 da 
Lei n~ 4 494, de 25 de novembro de 1964, quando relativos às locações a 
que se refere o artigo 18 da mesma le~ não poderão ser percentualmente 
superiores a dois têrços do aumento do maior salário-minimo no Pais, d~ 

" vendo o respectivo aumento ser acre scido ao ~uguel em tres parcelas , 
na forma est8.belecida no artigo lQ do Decreto-lei nQ 6, de lL\. de abril 
de 1966. , 

Art. 2Q - A presente lei entrara em vigor na data de sua 
publicação, revogadas a s disposições em contrário. 



, . 
I . , 

_.1 

. CÂMARA DOS DEPUTADOS 

CONISSÃO ~ ECONOMIA 

RELAT ÓRIO -- --- - - -

Projeto n Q 1327/68 - que "dispõe -
sôbre o reajustamento dos a1uguéÊ 

~e imóveis locados para f i ns resi 
• Ao denciais depois da vlgencia da -

Lei nQ 4494 , de 25 de novembro de 
1964". 
Autor : SENADO FEDERAL 
Relator : ROBERTO SATtmNINO 

O Projet o signif i ca um clar o recohhecimento , por par -
A , l'tJ A 

te do Governo , de que os salarios de um modo geral nao tem acompanha-
... 

do a €voluçao do custo de vida nos principais centros urbanos . Tr~ta-
se , por conseguinte , de uma iniciativa que objetiva compensar , em~ora 

em escala reduzida , o desgaste dos salários daqueles que residem em 
11 ' . Ao , t. il-move1.s alugados , desgaste est e resultante da. propria polltlca adota-

Ao 

da pelo Governo . 
t discutível a extensão d8. medida a todos os contrates 

de l ocação regidos pelos artigos 18 e 19 da Lei 4L~94164 , quando seria 
talvez mais aconselhável que sua aplicaçio se restringisse aos alu -
guéis limitados a uma determinada faixa . Todavia , face ~ i mperiosa n~ 
cessidade de apuraçio urgent f ssima do Projeto, para que os objetivos ­
colimados sejam atingidos , deixo de oferecer emenda nesse sentido , c~a 

... 
dt s cussao creio seria de grende utilidade . Deixando de apresentar es -
sa emenda e outras que me parecem interessantes , não deixo de chamar ­
a atenção dos nobres colegas para o injustificável des cuido do Govêr ­
no no encaminhamento da Proposição que deveria ter sido feito a tempo 
de propiciar uma discussão mais detalhada nesta Casa . 

PARECER ------

, , 
l-':eu parecer e pois favoravel ao Projeto , sem emendas 

em raz~o da exiqüidade do tempo . 

58.1a da Comissão , em 22 de maio de 1968 

HOB~T 
Relator 

CSER 6.07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE ECONOMIA -

PARECER QA COMISSÃO 

A Comissão de Economia , em reuni ãe de sua Turma liA"', re,â 
lizada em ZZ de maio de 1968 , aprovou , por unanimidade , Parecer do 
Relator , Deputado Roberto Saturnino , favorável ao Projeto n Q 1327/68, 

#t# A , .' que 1t1dispoe sobre reajustamento dos alugue1s de ~moveis locados ra. ra 
" fins resinenciais depois da vigencia da Lei na 4494 , de 25 de novem-

bro de 1964"'. 
Estiveram presentes os Senhores Deputados Adolfo Olivei­

ra , Presidente , Paulo Maciel e Padre Vieira , Vice- Presidente , RobeL 
to Saturnino , Unirio Machado , Romano Massignan , Osmar Dutra , João Iàg 

lino , Sussumu Hirata , Alde Sampaio, Cardoso Alves , Moacyr Silvestri , 
Zacharias Seleme , Israel Pinheiro Filho , Josécarlos Guerra , Petroni­
lo Santacruz , Hermes Macêdo , Doin Vieira e Fernando Magalhães • 

.... 
Sala da Comissao , em ZZ de maio de 

OLFO OLIVEIRA 
Presidente 

(SER 6.07 
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- CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO 

NC? 1.327-A, de 1968 

Dt.'f1õe Sóbrl! o reajus tam"1tto dos 
alllflupi. de im6v"is. lrcados 'I'1ara 
fins r"$ifl"nc'a;~ d"p(I;s da vinência 
da Lei nO 4.494. de 25 d.1! novem­
bro .... d" 1964: tentf,., 'f"arecer"s' da 
Cf'1ni .... ã,., "" r.fl1l .• f;flli,.ão e .T1I .• t;rrt, 
1'P1,." c?ns t i t 1Ic;f'l1ali"ade e 1"rf~ici­
daflp: p. favorável da Comissão de 
Economia. 

(p"R().T~('t 1\T9 1 . ~?7 . n~ 1 QI!I! . " QUE 
SE RFFFR~"'1: OS PARECERES) 

<DO SENADO FEDERAL) 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1'1 Os rea,lust'Jment05 de que 

trata o artigo 19 da Lei n9 4.494, de 
25 de novembro de 19R4, quando re_ 
lativos às locações a que se refere o 
artigo 18 da mesma Lei nã~ poderão 
ser porcentualmente su.ocl'lort's a 2/3 
'(dois têrços) do aumen';o do maior 
salárlo-m'nlmo no Pais, devendo o 
re~pec'lvo aumento ser 6crescldo ao 
aluguf'l em 3 (três) paTcelas. 'la f'lr­
ma estabe1ecldQ no a-tigo 19 do Do_ 
creto-lel n9 6, de 14 de abril de 1966. 

I Art. :,!9 Esta Lei entrará em vigor 
na data de SUa publlcacã'), revogadas 
as dlsposições em contrário. 
~enado Federal. em dp. maio d~ 

1968. - Gilberto Marinh.o - Presi­
dente do Senado Federal. 

SINOPSE 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N9 44-68 

Dispõe s6bre o reajustamento dvs 
aluguéis d'e im6veis . locadoJ para 
fins residenciais depois da vigência 
da 'Lei n9 4.494. de 25 de novem1)r;) 
de 1004. 

Lido no expediente de 20.5.68, DC.V 
de 21.5.68. 

Fm 20.5.68. é coneed'da u·~encu" 
nos tll?mos do Mt. 326. n9 5·B, do 
Regimento Interno conforme requ~ 
rimpnto n9 527, de 1968. 

Nesro]. mesma da'a, noós emltl~em 
parero'!"es oraIs <'S Senhore~ Renade>­
Te~ Wilson Grn~~lves e Atltllo Fon­
tana. nelas r()mis~ões üe Ct)nstltulcllo 
e Ju~tlra e Leglslacão Svclal, respec­
tivamente, é aprovado o projeto em 
1'1 turno Regimental. 

Em 21.5 . 68 Inclufdo e;n Ord"m do 
D'a para votacã,~ em 29 tu~n(}. é ap~o­
v~do o projeto e vai à Comlssllo de 
Rerlacão. 

Nes<a mesma data, é apTovada a 
Federão F 'nal. constante do Parecer 
n'l. de 19/iR. 

Vai à C'âmara elos Oe:>utado<; com 
o Oficio n' 
LE(;r~'LACAn C r 7' A D A. A NT<'")( ADA 

PELA STi'r,xn n~ ("n~lSS(jES 
PERMANENTES 

LEI NO • .494. D~ ?!5 n~ NOVEMBRO 
DE 1964 

Re(fula ti Locaç40 de Prédios Urba­
nos. 

..................................................................... . .... , ........................ , ...... . 
CAPiTULO n 

Das Locações Novas 

Art.. 18. E' livre a estlpu ação do 
aJul!"uol n~s locações de imóve1'3 cujo 
"habite-se" venha a ser concedido 
ap60 a data da publlca;'ão d.) p~esen­
te Lei ressalvadas as llm!lações dela 
constantes. 

Art. 19. Observado o =Isposto ne"... 
b Lei. os contratc:s de locacâo ~ ve­
tado) poderão prf've~ o reajust.3men­
to do aluguel mensal, tód.l vez Que o 
salárln-minimo le~al fõr of1cia.lmeute 
elevado. 
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~ o 'realustamento será ba-sead' 
'Y, nd'ce geral de preco\ m-nsal· 

e apurado ou ado~.!ld' pelo Col1-
o N·] clcnal de Eco:lcmi;t, ((ue r&­

....... -.;::;;~ ...... ruta (Vetado( as variações no pj~er 

M .... 

bqUlI'!tivo da moeda nacional. 
§ 2Q Ccnforme o est!pu'ado no cos­

tralir' o reajustam -nto ).'<l:!erá ser fe!­
to na me~ml provorrão ou p"oporção 
Inferior à da variação d"l índice :'e­
lerltio no parágrafo anterior; 

a) desde o m~s da data do con'ra­
to até <' mês da entrarla em vigor do 
n~vo nível de salário-mín m~, 110 pr­
melro reajustamento apos a data do 
con~rato; 

b) ent-e os mesas de dUM alter03-
çõ~sucessivas ·do nlvel do salário­
mínimo, nos reaiustamentos subs~­
qüentes ao primeiro; 

§ 39. O aluguel resultllnte de rada 
rea.lustamento só passar{\ a vigo-r.: 
após sess-nta d:·3s da da'a da vi!;ên­
ela do nOvo n'vel de .,alá·Io,mínim:> 
que lhe der ori9:em, e vigorar \ até 
nõvo reaJustamento, 

§ 49 Do contrato constara obrig9.tÕ­
r1amen'e, na hipó'e' e d'! adotada !\ 
cláusula do reajust.-m'nto. a re'aeáo 
ot'~\nal entrp o aluguel e {) salário­
mlnlmo em vi~or na data do contrato. 
fxpressa percentualmente. 

~ 59 A Qua'quer tEmpo da execucão 
do contrato, o aluguel mensal r a 'u '­
tad-o n~o poderá Tfp~esenl!)l', em r-­
j'3ção ao salário-mfn'm) vigentl! 
nercental1:em ma!or do que a C'onst::m­
te do contra7o. 

~ 69 Pa-a ffei'o de d~t'!!mma:- a 
data do reajustamento " apun" o ji­
mlte referido no parágrafo ant ~rjor, 
t')mar-se-a por b3se o s:11ir jo m'!li­
ffi.O lell'al da regíão que se ellc~ntra!' 
o ImOvel. 

§ 79' O val;or apu'ado ~erá reduzi­
do pelo fqtor de d-preciaráo c:mstan, 
te da 'Tab,la anexa ê.. I .. ei, em func[o 
do núm!l~O de mese' neci)!'r' dos d~s-
de o mês da data do CC·:1t,.at· ... até o 
lDê!r C'3 éli'rada em vigor do r.ôvo :li­
vel do salárlo-m'n1mo qlle lhe doU 
origEm. 

§ 89 Quando o locatário f~r servi­
Cor pÚb'ico ou autárqulc·:>, poderá ~er 
(o' n"encirtlado parA a 6oo0a do a'1-
mento do aluQ;Uel critério que tOT'fle 
por base a vigênCia da lei que lhe 
ell:'ve os vencImontQlI. . .. ... .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .... .. 
......................................................................... ! 

CAPfTuLo m 
Das Locações Existente& 

Art, 24. No curso doi. iccação já 
ajustada à data da p~esen: e Lei, nao 
poderá ser elevado o ..tluguel, a não 
ser pe:a fOlma e noo ,~ eg:untes cas-,s: 

I - os aluguéis que correspondem 
~ volõres inferIores a UP.! têrço (lO 

"aluguel corrigido", adiante ciefmlcCI. 
podeI ão ser maj:r ados f.t\~ êste niv!:l 
a partir de noventa dIas d,). publica­
çaQ des :a Loi ou da 1aca d.> ven:i­
men to do contra : o, .:juan:l.') ocO! rer 
dentro de cento e .in"e mese3 d'\ 
data dasla Lei; 

: I - os aluguéis que u:t~apasscm o 
.rmite fixado no incl.' o 1 não serão 
re3just,]dos até que S"' verlf qt:_e a.'te­
rará,) dos sa'ário-minlmo legal; 

TU - a na·tir da dat.a d~ publ!ca­
ção desta Lei, ou do venc·ment.) elo 
CdltralO, a e o final do p a:>;'J de cen­
to e vinte meses a partir da d<1ta des­
ta Lei, o a'uguel será reaiustad') s'm­
pre Que houver alte-ação de salário­
minimo legal, e a.o ven~zr-se o p~a'Z·o 
de cmto e vinte m'ses, de forma que, 
n,'" final dêsse perodo, s~ atinja I) 

"a lu g u e 1 cor-Igido c at'l3Iizadlf'. 
adiante definido, eorre3pondente (I, 

tal data; 
IV - os novos n'veis sucesslvos do 

a'uguel terão início após se3sen~a 
dias da en ' rada em vigor de cada ni­
vel de salárlo-mín 'mo 1 (!g-al que lhes 
der origEm (U do vencimento do já 
aludido P"JZO de cento e vint2 me'ES; 

V - QUAndo, da data em Que e,'a 
Lai entrar fm vigor até o vencimento 
do p' azo crntratual. hou"er p~azo in­
ferior a cento e vinte P.!l'ses o a'u­
guel Tfgular-se-á, até :) vencimf'nto, 
pelo di~p ' sto m> contrato, pl'ocl'den­
(to-se. dai em diante, d·r mesma for­
ma fixada n-s'a Lei pua os contra­
tos cem WaZ(1s vencidos na data de 
sua en :rada fm vigor; 

VI - /lu ' ndo o praz'l contratu'll a 
que se refere o itfm V fõr igualou 
superior acent,o e vinte meS:3 o a'u­
guel :egulqt-ee-á, até {) v-nc'mento, 
pelo di ' p·asto no contra~o, e será rEa­
Justado a.o fim de novr.n t1. djas. a 
cQntar do vencimento do contrato. 
pa-a o u'lluguel c:Jrrigidi) e atua:!­
za,do", 

~ 19 O-nsldera-se "alu9:uel corrigi­
do", para fins do presente ca-f u o, 
o valor que se obtiver da apikação 
dOS ~eg-u 'ntfs coeficlent~s ao aluguel 
pr -mitivamente fix 9do fio') contrato 
pr()T:ogado por tempo indeter:ninad:>. 
por fOrç-l. da. lei: 

• 



• 

el 
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a) "fator de correrão monetár'a" 
- definido pela relação entre o In­
dice fixado pelo C .N .~ .. corresp~n­
den :e ao mês da publicac:ã.) de-ta Lei, 
pa-a os cont~atos venc:d"s, ou ao têr­
mino do con:rato, para os '31uguéis 
não-vencidos e o mesmo índ 'ce cor­
respondente a.o prim ~iro mê<, do con­
trat: ; 

b) "fator de depreciação" - cons­
tante da Tabela anexa à Lei em fun­
('ao do número de m~es decorridos 
desde o primeiro mês :l' contrato até 
o mes da pUblicarão, de; ~ , Lei, pa' a 
os contratos vencidos cu do vtnci­
mento do contra:o, pa:a cs não-ven­
cidos, 

§ 29 Considera-se "aluguel corrig:­
do e atuallzaao" na d,ua ú: c;aja lea_ 
justam_nro o valor do aluguel que se 
olltlver da apl!c~ção .. ao a UgU~l oor­
llgld·~" aos segu,ntes clleiicientes: 

a) "fator de correção m onetária" 
- defimdo pe:a relaçao entre o In­
dice flxado pelo C.N .E., corrEspon­
dente ao mês d'l ent ada em vigor do 
~alario-mlD.mo que dá crlgem aJ rea­
justamEnto, e o me. mo md Ce no mês 
da publicação des.a LEi ou do térmi­
no do contra.to, pala OS con,ratos 
nã·:-veneidos. 

bJ "fator de dep7eciaç:lr:>" - cons­
tante da Tabe:a aneX'l à Lei, ~m fun­
ção do núm ~ro de ma;t'-s deCOfl'ldos 
desde o mês da publleaça') dt'sta Lei. 
para os contratos v, ncid.)s, ou d':I tér­
mino d·) contrato, pa-a 03 não-van:::i­
dOS. até o mês da entrld3. em Vlgc,r 
do saliuio-nllmmo que da odgem aú 
reaJu_ tamen to. 

§ 39 Ccmidera-se "allt~t:~l atua'!­
zado", na data de cada reajm .ame:1-
to do aluguel vig -n te a.é então, c 11'­

r1gido m netàriamente na me.s::I'\ 
proporção da variaçã-o d') índice dO 
Conselho Nacional de Z;conomlu; 

al desde o mês da data da EX 'i"a­
ção do prazo contratual ou da entra­
da em vigor desta Lei, até o m -5 da 
entrada em vigor do nõvo sal r 0-
minimo que dá origem a nõvo 111. ei 
de aluguel; 

bl entre oS meses de duas .'11 e "[1-

çõe" l:l1cessivas do nível do salj.r·o­
mínimo, nos reajustes subseqlcn es. 
. § 4\' O limite de um têrço 0/3) 
fixad') no inciso I dêste arti'5o, q .la~­
do o locador fõr entidade ben:f CCnt~ 
reronhücida de u tilidade pública, é 
elevudo para um meio (1/2). 

• O 
LEGISLAÇ1f.O C - TA D . 

.PELA SFC1f.O DI< CO. SO 
PERMANENTE O 

DECRETO-LF.T NQ 6 - Dl:: 
ABRIL DE 1966 

lJlSpõe sflbrp. o re(J}iustam~1Lto drs a7u­
guéis de imóveis. Zoe ;dos ,Jarn fins 
residenciais antes da uigênl"Í!l d1 
Loi n9 4.494, de 25 de n : vembro de 
1964. 
O p,.r.i~P1"te da R"oúbl'ra no 1150 

(!a~ at~iblli~no.~ rnle lho sã· ... r~1"~E:rl­
elA. noln a-ti!P' ~11 dn At" In.titu~''l_ 
na l n° ? rle 27 de "l1 h 1')''' d~ 1~"'i: 
resolve balx·]r o s"guinte D~c'reto-leI: 

Art. 19 Quando a ;nodiúcaçãl) do 
5alaI1o-mínimo legal fôr decr.~ ala 
com fundgmento no art. 116, § 29, da. 
COllsolidaça.o das LEis do T rabalho, o 
reaiustamento do.' aluguels de im'5\"eis 
locad·" 5 pua fins residenc;ais, an ,es 
da Lei nY 4.494 de 25 d'~ novemhro 
ae 1964, proc"ssu-se--á segl1nt!:> a for­
ma prevista no artig·o :14 des.õ!l lei de 
maneira que o seu montante 5 ja 
acrescido ao aJu~uel rm três parce"M. 
ex!g'veis, re-pectlvsm "nte, SPs3Enta, 
cento e v'nte e C:Dto e oitel1Í1 .. d"l$ 
apos a v;~ência do dfcreto que heu­
ver modific.ado os níveIs salariais. 
Pará~rafo ún'co. A prImeira de,s!ls 

pa-ce'as não °ycederá o 1imi c oer­
centual do aumento do maior ~alário_ 
m'mrno do pais d"vendo ,3.3 duas tU­
tras ser percentua'men ' e iguais. 

Art. 29 E:ste Decreto-lei, que s! ap'i­
el>. a') re".iu<tomento de a'11~ué'g :-0-
fultante do D~c-eto nQ ô7. QOQ, ne 2 de 
rna'co de 1006. pntra-á em vi!?·'}r na 
clata dp sua 'publira~ã'}. revogad'ls as 
dIsposições em contrário. 

BrasíJla. 14 de abril de 19.~6· 145? 
da 1:p.deorn1ênria t' 789 dl. R~públl­
C·i. - H. Castello Branco. - M c;m 
ete Sa. 

COMISSAO n~ ('!nNSTITUIÇAO 
E JUSTIÇA 

PARE~Ea DO RELATOR 

I - Relatório 

O Pr01eto nQ 1.327-68, orIundo do 
Senadr Federal e de autorIa d) nobre 
SenaCl.01· e sulJscrit-J por ou~ros nlo 
mcnns ilustres membros do SeI ai.o -
dispõe s5bre o reajusta'llento des a'u­
guéis de imóveis locados pa' a f'ns 
residenciais, depois da vig~ncia da Lei 
n Q ~.~94, de 25 de novembro de 1961. 
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Ç; u objetivo é limitar os reajusta.-
ntos previ-tos naquela Lei a do", 

...... ..;:::,::.;....- terços do aumento do maior salár;,,­
mínímo ne> Paí.:i. mantida a divi' Pe> 
das parce'.ls JE{'t>rrente de> acrfuc!r.1oQ 
de alugual, aS percentagens e prazo, 
prev'stcs ne> ar!. 1°. do Decreto-lei 
nQ 6, de 14 de &bril de 1966. 

II - Parecer 

Constitucional e juridicamente vá­
lido, o Proieto lm exame se nos afi­
gura socialmen~.e benéfic·=>, (e·s q'l" 
ajuda 03 locatár:os de !móveis resl­
denc'als. 

Julgamo-lo meritór:o - eis que s~ 
s:.tua ml'! l, ou n:~no.s eqüid'stante dos 
do!s temn extrl!mos e po:êmicoo: li­
beração cu :ongelammto. 

Pela aprovação. 
Sala das Rp.unióes. 22 de maio de 

1968. - Dayl de A_meida, Relator. 

PARECER DA COMISSÃO 

.~ co 
"'ID Um 

A Gom:s.::ão qP. Con!'tituição e J'l'­
t'ça. em reuniiio de sua Turma "!\" 
rea1l7,:da no 1 a 22 de maio de 1963, 
opino-u. unânimcmrnte. pela constitu­
c'onall-dqde e Jurld'c:dade do Projeto 

.... -..... 
('01 

M 
.... ~ 
o ~ 

Z 
..J 
o.. 

nQ '. ~27 -68, :105 têrmos do parecer 
do RElator. 

E.t'vP"am prespntes 03 Srs. Depu. 
tqdn.'· Lauro L:'itã''. no exercíc·{) tia 
Presi (!pnc''1 . Dwl de IIlmeida. R.'l~­
t"... E-q.<mo ':>erlro. Wilson Ma,.t:~:, ' 
Y1Jki -h:gu o T pDlwa. C1.°to Ma""ue.s, 
F"hem N"""loim. Vital do Rê'p, 
ptlhemqr ("!pi<i, Arruda Câmara e 
Np'<nu Cql11eiro. 

R' Ia da F!"unl'lo. 22 de;mah d" 
H11'8 . - T,rf.Ílro Leifiín. no exe"c'cio 
dI!. p-·s:dência. - Dayl de Almeida, 
Relator. 

COMISSAO DE ECONO-1\ITA 

PARECER DO RELATOR 

1 - Relatóno 

O Projeto significa um claro rec;)­
nhecimento, por parte do Govêrno, 
de que os salários de um mt>do geral 
não têm acompanhado a evoluçã~ do 
custo de vida n03 principais c ntros 
ur.bano3. Trata-s~, por c::msegüinte, 
de uma ini :iativa que objetiva c:Jm­
pensa:, embora em e ~cala reduzida, o 
,iesgaste doo salários daqm'~ ;s ,que 

residem em Imóveis alugadas. desgas­
te êste resultante da própria políti­
ca adotada pelo Govêrno. 

É discutivel a exte~são da medida 
a todos os contrato.3 de locação re­
gidos pe!os artigos 18 e 19 da Lei 
4.494-64, quando seria talvez mais 
act>nselhável que sua a;>licaçãt> se 
restringisse aos aluguéis limitaios a 
uma determinada faixa. Todavia, fa­
ce à imperiosa nec .:ssidade de apura­
ção urgentí.3sima do Projeto, para que 
os objetivos colimados sejam atingi­
dos, deixo de ofe:ecer em :nda nesse 
~entido, cu.ia discussão c:eio seria de 
grande utilidade. Deixando de apre­
sentar essa emenda e outras que me 
parrcem interessantes, nãe> dfix=> de 
chamar a atenção dcs nobres colegas 
para o injustificável des ·uido d) Go­
vêrno no encaminhamento da Pro­
posiçãt> que deveria ter sido fe·t) a 
tEmpo de propiciar uma. dEcu3são 
mais deta!hada nesta Casa. 

I! Parecer 

Meu parecer é pOis favorável ao 
Projeto, sem emendas em razão da. 
exiaüidade do temuo. 

Sa'a da Comissã::>, em 21 de maio 
de 1968 . - Roberto saturnmo. Rela­
tor. 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Ec:momia, em reu­
n:àt> de sua Turma "A", reaLzada 
em 22 de maio de 1968, aprovou, por 
unan:miciade, Parecer do Re:ator, 
.D_putado R:Jberto Saturnino, favorá­
vel ao Projeto nQ 1.327-63, que "dis­
põ~ .3ôbre reajus tamento d:Js alusuÉl~ 
de Imóveis locadcs pa.la fins -residen­
Ciais depois da vigfnc.a da Lei nú­
luero 4.494, de 25 de novembro de 
1964". 

Estiveram presentes os Senhores 
DeputadOS Adolfo Oliveira, Presid~n­
te, Paulo Mac:el e Paire V:eira, V.c:­
Presidente, Roberto Saturnint>, Unl­
rio Machajt>, Romano Massignan, Os­
mar Dutra, Joãt> Paulino, Sussumu 
H.rata, Alde Sampaio, CardosQ Al­
ves, Mcacyr Silve3tri, Zacharias Se­
leme, Israel Pinheiro Filh=>, Jos(car­
los Guerra, Petron]t> Santacruz, Her­
mes Ma -Mo, DQin Vieira e Fernando 
Magalhães. 

Sa'a da Com's;ãt>, em 22 de maio 
de 19J8 . - AaolJo Olivetra, Presiden­
te. - ROberto Saturnino, Relator. 

Departamento de Imprensa Nacional - Brasilla - 11158 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
.... 

LEGISLAÇAO CITADA ANGXADA PELA 
SEÇÃO DE COMISSOES }JER1-1ANENTES 

lEI NQ 4494 , de 25 de novembro de 1964 

... , 
Regula a Lo caçao de Predios Urbanos . 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Capí tulo 11 

Das Locações 
Art . 18 . ~ livre 

Novas 
. ... 

a est19ulaçao .... do aluguel nas locaçoes , , 
de imoveis cujo "habite-se" venha a ser concedido apos a data da publi -
cação da presente Lei , ressalvadas as limitações dela constantes . 

Art . 19. Observado o disposto nesta Lei , os contr atos 
de locação (VETADO) poderão 9rever o reajustamento do aluguel mensal , 
tôdà vez que o salário mí nimo legal fôr oficialmente elevado . 

§ lQ . O reajustamento será baseado em í ndice geral de 
preços , mensalmente apur ado ou adotado gelo Conselho Nacional de EconQ 
mia , que reflita (VET.~O ) as variações no pOder aquisitivo da moeda nâ 
cional . 

§ 2 Q
• Conforme o estipulado no contrato , o reajusta -

, N AI " mento podera ser feito na mesma proporçao ou proporçao inferior a da . ... , , 
var~açao do indice referido no paragrafo anterior : 

da em , 
apos a 

vigor 
data 

a ) desde o m~s da data do contrato até o mês da entr~ 
do nôvo nível de sal~rio mínimo , no primeiro reajustamento 
do cont ra to; 

b) entre os meses de duas alterações sucessivas do ni 
vel do salário mí nimo , nos reajustamentos ~ubseq~entes ao primeiro; 

§ 3Q
• O aluguel resultante de cada reajustamento so , 

" A A , passara a vigorar apos sessenta dias da data da vigencia do novo n~vel 
' . , .. ' , A • de salar~o mInimo que lhe de r orIgem, e VIgorara ate novo reaJustament o . 

§ 4Q
• Do contrato constara obrigatoriamente , na hipo-" , 

, 
tese de adotada a clasula do reajustamento , 
aluguel e o salário mí nimo em vigor na data 
cent ualmente . 

... 
a relaçao original entre o 
do contrato , expressa per-

§ 5Q• A qualquer ... 
tempo , da execuçao do contrato , o al~ 

... , 
guel mensal re a justado nao pOdera representar , em relação ao salário m.í 
nimo Vigente , percentagem mal·or ,' do 

que a constante do contrato. 

G~R 6.07 
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§ 6Q • Para efeito de determinar a data do reajustamen , , 
to e apurar o limite referido no paragrafo ant erior , tomar - se - a pcm 
base o salário m1ni mo legal da região em que se encontrar o imóvel . , 

§ 7Q • O valor apur ado sera reduzido pelo fator de de-
~ '''''I , 

preciaçao constante da Tabela anexa a Lei , em funçao do numero de me -
A , A 

ses decorridos desde o mes da data do contrato ate o mes da entrada em 
vigor A' " do novo nlvel de salario minimo que lhe deu origem . 

, A , 

§ 8Q • Quando o locatario for servidor publico ou au-
" , tarquico , pOdera ser convencionado, para a epoca do aumento do alugue l 

cr itério que tome por base a vigência da lei que lhe eleve os vencime~ 
tos • 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Capitulo 111 

Das Locações Existentes 

Art . 24. No curso da locação já ajustada à data da pr~ 
sente Lei , não poderá ser elevado o aluguel , a não ser pela forma e nos 
seguintes casos : 

I 
1 
" 

, I 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

LEGISLAÇÃO CIrADA AI:EXADA PELA 

SEÇÃO DE COHISSOES PERMAI':EW1'ES 

DECRETO-LEI NQ 6 de lU de abril de 1 966 

~ A , 

Dispo€ sobre o reajustamento dos alugueis 
de jm6veis , locados para fins residenciais 

A 

antes da vigencia ca lei n Q 4~94, de 25 

de novembro de 1964 . 

O Presidente da República , no use das atribuições que 

lhe são conferidas pelo art . 30 do Ato Institucional n Q 2 , de 27 de o~ 
tubro de 1965; resolve baixar o seguinte Decreto - lei : 

Art . lQ . Quando a modificação do sa1~rio mínimo Ieeal 

f~r decretada com fundamento no art . 116 , § 2 Q , da Consolidação &s 
, , 

lo8is dO 'Trabalho, o reajustamento dos alügueis de imoveis locados para 

fins residenciais, antes da lei n Q 4~94 , de 25 de novembro de 1964 , prQ , 
cessar - se-a segundo a forma previ8ta no art . 24 dessa lei de maneira que 

o seu montante seja acrescido ao aluguel em três parcelas , exigíveis , 
, 

respe~tivamente , sessenta , cento e vinte e cento e oitenta dias apos a 

Vigên Cia do decre to que houver mod i f i cado os ní veis salar i ai s . 
, , -Par azrafo unlco . A prirr:eira dessas parcelas nao exce -

, " , 
dera o limite perce~,ual do aumento 10 maior salario mlnimo do pais , 
devendo as duas outras ser percentualmente iguais . 
Art ••••••••••••• 2Q • tste decreto - lei , ~ue se a~lica 

do Decreto n Q 57 . 900, de 2 de 
ao reajustawento 

~a r ç o de 1966 , eu , . 
de aluguels resultante 

, . 
trara em vlf,or na data de sua 9ubl icação , revogadas as dis posições em , 
contrario . 

Bras l lia, 
A 14 de abril de 1966; 145 Q da Independencia 

, 
Republica . 

H. Castello Branco 
Mem de S~ 

GI!R 6.07 



• e. 

e 
e 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

PARECER DA COMISSÃO 

- - -A Comissao de Constituiçao e Justiça, em reuniao de sua 
Turma "A", realizada no dia 22 de maio de 1968, opinou, unânimemen­
te, pela constitucionalidade e juridicidade do Projeto nQ 1327/68 , ,. 
nos termos do parecer do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: Lauro Leitão, 
no exerc!cio da Presidência, Day1 de Almeida, Relator, Erasmo Pedro, 
Wi lson Martins, Yukishigue Tamura, C1eto Marques, Rubem Nogueira,Vi ,. ,. 
tal do Rego, Adhemar Ghisi, Arruda Camara e Nelson Carneiro. 

Sala da Reunião, em 22 de maio de 1968. 

( LA 
No exerc!cio da Presidência) 

~~p?~ 
DAYL DE ALMEIDA 

Relator 

GER 6 .07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS '~'. 
(lo 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 
\ .. ..> b ...... 

t 0_' .... 
ti" t. 

• 1 

PROJETO 
-, , ,.' 

NQ 1327/68 - qu~ I;) i~ . e '~bre q ,rea-
justamento dos '~. alUg < ;p e ~1. , oveis 
locados par~ fIíP,s -~ . e~ ~. 's de-
pois da vigenciã ,:,~' , ~f .494,de 
25 de novembro de "\!'9~~~ , 

Relator: Dep. DAYL DE ALMEIDA 

R E L A T 6 R I O 

O Projeto nQ 1327/68, oriundo do Senado Federal e de aut~ 
ria do nobre Senador e subscrito por outros não menos 

_ A , 

ilustres membros do Senado - dispoe sobre o reajustamento dos alugueis 
de imóveis locados para fins residenciais, depois da vigência da Lei 
nQ 4.494, de 25 de novembro de 1964. 

Seu objetivo é limitar OS reajustamentos previstos naque­
la Lei a dois terços do aumento do maior salário-mínimo no paIs, man-

- , tida a divisa0 das parcelas decorrente do acrescimo de aluguel,as pe~ 
centagens e prazos previstos no art. lQ, do Decreto-lei nQ 6, de 14 
de abril de 1966. 

PARECER 

Constitucional 
se nos afigura socialmente 
imóveis residenciais. 

e jurldicamente válido, , 
benefico, eis que ajuda 

o Projeto em exame 
, 

os locatarios de 

Julgamo-lo meritório - eis que se situa mais ou menos e­
q~idistante dos dois temas extremos e polêmicos: liberação ou congela 
mento. -Pela aprovaçao. 

Sala das Reuniões, em 22 de maio de 1968. 

Relator 

GE~ 6 .07 
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PRESID~ , Q{ ~ . Jl L 
F;. :.. ~ q ........ .rq I ~ I 
(" .- , 
1 ~~ M ~1 1968 ; 

l' d_=~-.J 
"'~C" ......... "'1. "" 'I. i ' 
"J~ . '. .. ~ .. 

.. ~_ F,.,.· • .. 

Of. n l 779/SAP/68 Em 2,4 de MA~ de 1968. 

Excelent:!ssimo Senhor Primeiro Secretlrio: 

Tenho a honra de encami»bar a Voss Excelência 
. a inclu,sa Mensagem do Excelentíssimo Senhor Presidente da ReP!Í 
blica, ao Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara dos Depu­
tados,restituindo autógrafos do Projeto de Lei n l 1.327/68,de~ 

sa Casa do Congresso Nacional. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 
Excelência os protestos da minba alta estima e mais distint 
consideração. 

//f/:// ~~!t~ 
, RONDON PAC,~~", 

Ministro Extraor. rio para 
Assuntos do Gabinete Civil 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado HEfiRIQUE DE LA ROCQUE 
M.D. Primeiro , Secretário .d Câmara dos Deputados 
Brasília - DF . 
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Exoe l ent íss i mo Senhor Pres idente da Câmara dos Deputados : 

Tenho a honra de restituir a Vossa Exoelênoia os 

inolusos autógrafos do Proj eto de Lei n . o 1 327 ,68 , dessa Casa 

do Congresso Naoional, por mim sanoionado, 

na Le in. o J~ 4 '-1 J, ~ -:H. r. 6-f 
BRASÍLIA , em ~ 4 de Av V\.. 

que se transformou 

de 196 8 

I 
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Dispõe sôbre o reajustamento dos 
aluguéis de imóveis, locados pa­
ra fins residenciais depois da 
vigência da Lei n2 4.494, de 25 
de novembro de 1964. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 12 - Os reajustamentos de que trata o ar 
tigo 19 da Lei nQ 4.494, de 25 de novembro de 1964, quando relati 
vos às locações a que se refere o artigo 18 da mesma Lei não pode 
rão ser percentualmente superiores a 2/3 (dois têrços) do aumentõ 
do maior salário-minimo no Pais, devendo o respectivo aumento ser 
acrescido ao aluguel em 3 (três) parcelas, na forma estabelecida 
~o artigo 12 do Decreto-lei n2 6, de 14 de abril de 1966. 

Art. 22 - Esta Lei entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

cAMARA DOS DEPUTADOS, em 2.,3 de maio de 1968 . 
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